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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

Casa Manoel Torres Filho 
Rua Nossa Senhora da Assunção, 36 – Centro – Alhandra 

Presidente: José Roberto Lourenço dos Santos 
TIRAGEM: 05 exemplares  

Distribuição Gratuita 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00001/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00001/2024, que objetiva: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
contábeis; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: JJ CONTABILIDADE LTDA - R$ 
84.500,00. 
 
Alhandra - PB, 09 de Janeiro de 2024 
 
JOSÉ ROBERTO LOURENÇO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços contábeis. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos Ordinários: 01.010 CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES; 01 031 2001 2001 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL; 1500.0000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 0013 
3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alhandra e: CT Nº 

00001/2024 - 10.01.24 - JJ CONTABILIDADE LTDA - R$ 
84.500,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2024 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00002/2024, que objetiva: Contratação 
de empresa especializada na área jurídica ao poder 
legislativo do Municipio de Alhandra; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: SAID ABEL DA CUNHA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - R$ 60.000,00. 
 
Alhandra - PB, 09 de Janeiro de 2024 
JOSÉ ROBERTO LOURENÇO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área 
jurídica ao poder legislativo do Municipio de Alhandra. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários:01.010 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES; 01 031 2001 2001 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

Casa Manoel Torres Filho 
Rua Nossa Senhora da Assunção, 36 – Centro – Alhandra 

Presidente: José Roberto Lourenço dos Santos 
TIRAGEM: 05 exemplares  

Distribuição Gratuita 

MUNICIPAL; 1500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 0013 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alhandra 
e: CT Nº 00002/2024 - 10.01.24 - SAID ABEL DA CUNHA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 60.000,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00003/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00003/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA EM 
CARÁTER SUPLEMENTAR NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: GCASP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - R$ 
72.000,00. 
 
Alhandra - PB, 09 de Janeiro de 2024 
 
JOSÉ ROBERTO LOURENÇO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA 
EM CARÁTER SUPLEMENTAR NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários:01.010 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES; 01 031 2001 2001 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL; 1500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara 

Municipal de Alhandra e: CT Nº 00003/2024 - 10.01.24 - 
GCASP CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - R$ 
72.000,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00004/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NAS AREAS DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS E CONVÊNIO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS AREAS DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E 
CONVÊNIO; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ACTMJ CONSULTORIA E 
ASSESSORIA - R$ 72.000,00. 
 
Alhandra - PB, 09 de Janeiro de 2024 
 
JOSÉ ROBERTO LOURENÇO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NAS AREAS DE COMPRAS, LICITAÇÕES, 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E CONVÊNIO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NAS AREAS DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS E CONVÊNIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos Ordinários: 01.010 CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES; 01 031 2001 2001 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL; 1500.0000 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

Casa Manoel Torres Filho 
Rua Nossa Senhora da Assunção, 36 – Centro – Alhandra 

Presidente: José Roberto Lourenço dos Santos 
TIRAGEM: 05 exemplares  

Distribuição Gratuita 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alhandra 
e: CT Nº 00004/2024 - 10.01.24 - ACTMJ CONSULTORIA E 
ASSESSORIA - R$ 72.000,00. 
 
 
 
 

 
 

 


